
HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Resolução - SEI Nº 353, DE 18 DE novembro DE 2020

A Presidente do Colegiado Execu vo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro,
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas competências delegadas pelos ar gos
61 e 62 do Regimento da Ebserh (3ª revisão) e,

Considerando a Polí ca de Compliance (Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos) da Ebserh;

Considerando que esta Polí ca visa disseminar a orientação estratégica de alto nível da Governança, reforçando
aspectos fundamentais para a con nuidade do negócio e contribuir para o alinhamento dos macroprocessos do
hospital ao alcance dos obje vos estratégicos e propósitos da Empresa;

Considerando que esta Polí ca visa melhorar con nuamente a Governança, adequando sua gestão às leis e normas
vigentes, resolve:

Art. 1º Ins tuir a Comissão de Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos do HC-UFTM.

Art. 2º Compete à Comissão de Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos do HC-UFTM:

I – apoiar a implementação da Polí ca de Compliance do HC-UFTM;

II – avaliar as ro nas de Compliance do hospital, propondo melhorias;

III – definir metas para implementação da metodologia de Conformidade, Controles Internos e Gestão de Riscos;

IV – monitorar a evolução dos níveis de risco que o HC-UFTM está disposto a correr para a ngir seus obje vos
organizacionais;

V - Iden ficar as mudanças nos níveis de risco do HC-UFTM;

VI – monitorar a efe vidade das medidas de Compliance implementadas.

Art. 3º O Compliance no âmbito do HC-UFTM deverá estar integrado ao planejamento estratégico, à gestão, à cultura
organizacional e considerar a evolução dos cenários, inclusive os pouco prováveis, incertezas e a melhoria con nua na
formulação dos planejamentos.

Art. 4º Compõem a Comissão de Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos:

I – um membro da Unidade de Planejamento;

II – um membro do Setor de Projetos Estratégicos em Saúde;

II – um representante da gerência de atenção à saúde;

IV – um representante da gerência administra va;

V – um representante da gerência de ensino e pesquisa.

Art. 5º Demais direcionamentos da comissão, como forma de funcionamento e atribuições da equipe, serão
determinados pelo regimento interno, cujo prazo para aprovação será de 60 dias, após a nomeação dos membros em
portaria.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia de Assis Simões, Superintendente, em
18/11/2020, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 10210826 e o código CRC 10F87670.

Referência: Processo nº 23521.017206/2020-47 SEI nº 10210826
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